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PARECER N°                 , DE 2021

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 275, DE 2020

De autoria do Exmo. Senhor Deputado Emidio de Souza, o projeto em epígrafe garante aos profissionais do Sistema Único de Saúde a reserva de leitos para tratamento da Covid-19.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 02/06/2020, 03/06/2020, 04/06/2020, 05/06/2020 e 08/06/2020, não recebendo emendas ou substitutivos. 

O projeto foi encaminhado a esta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuído ao Deputado Roque Barbiere, que o devolveu sem voto. Ato contínuo, houve a redistribuição da presente proposta legislativa a esta Parlamentar, para que seja apreciada quanto a seus aspectos constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta Egrégia Casa.

Muito embora esta Parecerista tenha a Saúde como uma de suas principais pautas de atuação, fato é que, da análise do tema subjacente ao Projeto de Lei em tela, verificou-se que a propositura é inconstitucional, vez que fere o caput do artigo 5º da Constituição Federal e o princípio da impessoalidade da administração pública, consagrados no artigo 37 da Magna Carta e no artigo 111 da Constituição Estadual. 

A Constituição Federal assegurou, no caput do artigo 5º, referente aos direitos e deveres individuais e coletivos, que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. 

Ao reservar vagas de leitos aos servidores do Sistema Único de Saúde, ainda que sob a justificativa de recuperação dos profissionais no menor tempo possível para a continuidade na luta contra a Covid-19, o PL cria distinção com base no local de trabalho, podendo, inclusive, ferir o princípio da impessoalidade que a administração pública deve obedecer, conforme disposto no artigo 37 da Constituição Federal e em dispositivo similar recepcionado no artigo 111 da Constituição Estadual.

Nesse sentido, cumpre ressaltar que parlamentares de outros estados também apresentaram projetos com o mesmo objetivo em suas respectivas assembleias no primeiro semestre de 2020. Entretanto, salvo melhor juízo, nenhum prosperou. 

O PL nº 216/2020 da Assembleia Legislativa de Amazonas, apresentado em 21 de maio de 2020 pela Deputada Joana Darc, por exemplo, recebeu parecer contrário do relator Deputado Wilker Barreto em 26 de junho de 2021. Em abril de 2021, a autora requereu a retirada de tramitação do seu PL. (Disponível em: <https://sapl.al.am.leg.br/materia/143432/documentoacessorio>. Acesso em 21 de junho de 2021.) 

Da mesma forma, o PL nº 133/2020 da Assembleia Legislativa do Maranhão, apresentado em 6 de maio de 2020 pelo Deputado Rigo Teles, recebeu parecer contrário do relator Deputado Ricardo Rios em 2 de dezembro de 2020. (Disponível em: <http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=18272>. Acesso em 21 de junho de 2021.) 

Ademais, ainda que não houvesse vício de inconstitucionalidade, imperioso consignar que os profissionais da saúde sempre foram corretamente colocados em lugar de destaque nas políticas públicas de enfrentamento à pandemia. 

Destaca-se, nesse caso, o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a COVID-19. Desde sua primeira edição, em 16 de dezembro de 2020, é possível verificar como os profissionais da saúde foram devidamente priorizados. Confira-se: 

“3.5. Grupos Prioritários a serem vacinados e estimativa de doses de vacinas necessárias

O Plano de Vacinação desenvolvido pelo Programa Nacional de Imunizações em cooperação com o comitê de especialistas da Câmara Técnica, foi baseado em princípios similares aos estabelecidos pela OMS, bem como nas considerações sobre a viabilização operacional das ações de vacinação. Optou-se pela seguinte ordem de priorização: preservação do funcionamento dos serviços de saúde, proteção dos indivíduos com maior risco de desenvolvimento de formas graves e óbitos, seguido da preservação do funcionamento dos serviços essenciais e proteção dos indivíduos com maior risco de infecção. 

Desta forma foram elencadas as seguintes populações como grupos prioritários para vacinação: trabalhadores da área da saúde (incluindo profissionais da saúde, profissionais de apoio, cuidadores de idosos, entre outros) [...]” (Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2020/dezembro/16/plano_vacinacao_versao_eletronica.pdf>. Acesso em 21 de junho de 2021.)  
Igualmente, no Estado de São Paulo, os trabalhadores da saúde, junto aos indígenas e quilombolas, foram os primeiros no cronograma, recebendo a vacina já no dia 17 de janeiro de 2021. (Disponível em: <https://vacinaja.sp.gov.br/>. Acesso em 21 de junho de 2021.)  

Poder-se-ia pretender utilizar esta prioridade na vacinação como justificativa para idêntica prioridade no tratamento. 

No entanto, no que concerne à prevenção por meio da vacinação, prevalece o critério da maior vulnerabilidade, no sentido de maior exposição a riscos. 

Já, no que tange à distribuição dos recursos de tratamento, os critérios são outros, não sendo possível adotar qualquer ideia de utilidade social. 

Em Bioética, aliás, essa discussão é bastante polêmica, sendo certo que até mesmo o critério de maior tempo de sobrevida vem sendo questionado. 

A fim de evidenciar o quão polêmica é a questão, menciona-se a existência do documento “Recomendações para triagem de pacientes em UTIs no atual momento da pandemia - CEM-Covid_AMB”. (Disponível em: <https://amb.org.br/wp-content/uploads/2021/04/recomendacoes-triagem-paciente-uti.pdf>. Acesso em 21 de junho de 2021.)  

Dessa forma, por todo o exposto, o parecer é contrário ao Projeto de Lei nº 275 de 2020.

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
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